
 

 
 

 

PORTARIA CRESS Nº. 018, de 17 de Dezembro de 2015. 
 

 
Trata-se de concessão de 
gratificação de quebra de 
caixa, conforme 
estabelecido no Plano de 
Cargo e Salário do CRESS 
25º Região. 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – 
CRESS 25ª REGIÃO TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

 
CONSIDERANDO que a agente financeira encontra-se em licença 

maternidade. 
 
CONSIDERANDO que, quem fica responsável pelos pagamentos faz jus 

ao recebimento da gratificação de quebra de caixa.  
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a gratificação de quebra de caixa, conforme estabelecido no 
Plano de Cargo e Salário do CRESS 25º Região, a funcionaria Rosilene Belém 
de Araújo, enquanto vier a substituir a agente financeira em licença. 
 
Art. 2º - Os efeitos da presente PORTARIA retroagirá ao início de novembro. 
 
 
 
Art. 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor, na data de sua assinatura, dê-se 
ciência. 
 
 

 
 

 
 
 

Maria Helena Cariaga Silva 
Conselheiro(a) Presidente 

Cress 25ª Região 


